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RESUMO

Este artigo discute como a tributação de ativos digitais pode ser utilizada para pro-
mover práticas sustentáveis e integrar princípios de Environmental, Social, and Go-
vernance (ESG) ao planejamento tributário e ao combate à fraude fiscal. A pesqui-
sa se concentra em como as empresas podem alinhar sua gestão fiscal a estratégias 
de ESG e como o Simples Nacional pode ser uma ferramenta para promover 
tributação justa e sustentável. Aborda-se ainda a criação de fundos tecnológicos 
sustentáveis para o financiamento de projetos de inovação e de desenvolvimento 
social, respeitando a legislação fiscal vigente e os Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável (ODSs). A relevância do compliance fiscal, da governança corporativa 
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e da transparência tributária no contexto da economia digital é ressaltada para 
estimular a sustentabilidade e a responsabilidade social corporativa.

Palavras-Chave: Tributação de Ativos Digitais. Planejamento Tributário. ESG. 
Compliance Fiscal. Sustentabilidade. Simples Nacional.

 ABSTRACT

This article discusses how the taxation of digital assets can be used to promote 
sustainable practices and integrate ESG (Environmental, Social, and Governance) 
principles into tax planning and the fight against tax fraud. The research focuses 
on how companies can align their tax management with ESG strategies and how 
Simples Nacional can be a tool to promote fair and sustainable taxation. It also 
addresses the creation of sustainable technology funds to finance innovation and 
social development projects, respecting current tax legislation and the Sustainable 
Development Goals (SDGs). The importance of tax compliance, corporate gover-
nance and tax transparency in the context of the digital economy is highlighted in 
order to encourage sustainability and corporate social responsibility.

Keywords: Taxation of Digital Assets. Tax Planning. ESG. Tax Compliance. Sustai-
nability. Simples Nacional.

INTRODUÇÃO

A rápida evolução tecnológica e o crescente interesse em práticas sustentáveis 
têm transformado a forma como as empresas lidam com suas obrigações tributá-
rias e de governança. Nesse contexto, a tributação de ativos digitais, como crip-
tomoedas e tokens, tem ganhado destaque como um novo e importante desafio 
para o direito tributário e ao planejamento fiscal responsável. A incorporação dos 
princípios de Environmental, Social, and Governance (ESG) no contexto tributário 
emerge como uma abordagem inovadora para alinhar práticas empresariais com 
objetivos de sustentabilidade e desenvolvimento social.

A necessidade de discutir a tributação de ativos digitais sob o enfoque de ESG 
é justificada pela relevância desses princípios para a integridade das práticas fiscais e 
à responsabilidade corporativa. Segundo Atchabahian (2022, p. 78): “a adoção de 
ESG nas operações empresariais, incluindo a gestão fiscal, promove uma aborda-
gem mais responsável e transparente, que contribui para a verdadeira sustentabili-
dade nos negócios”. Essa perspectiva ressalta a importância de não apenas cumprir 
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as obrigações fiscais, mas também de adotar uma abordagem ética e responsável 
que considere os impactos sociais e ambientais das atividades empresariais.

O Brasil conta com mecanismos simplificados de tributação, como o Simples 
Nacional, que permite a empresas de menor porte a realização de suas obriga-
ções fiscais de forma mais prática e com menor carga tributária. Nesse sentido, 
Barbieri (2020, p. 95) destaca que “a legislação tributária deve ser um instrumen-
to para promover práticas empresariais sustentáveis, fornecendo incentivos fiscais 
que possam estimular o desenvolvimento social e a proteção ambiental”. A inte-
gração de ativos digitais no regime do Simples Nacional, respeitando os princípios 
ESG, representa uma oportunidade para fortalecer a transparência e a justiça fiscal 
no país.

Outro ponto crucial a ser considerado é a necessidade de transparência e 
compliance na gestão tributária. A transformação digital trouxe novos desafios para 
a conformidade fiscal, destacando a importância de políticas de governança que 
promovam práticas éticas e conformes à legislação vigente. Como ressaltam Te-
rence e Natascha Trennepohl (2021, p. 67): “a integração de ESG e compliance 
fiscal é essencial para uma abordagem sustentável da gestão tributária, garantindo 
que as práticas fiscais das empresas sejam responsáveis e contribuintes para o 
bem-estar social e ambiental”. Esse contexto faz com que o planejamento tributá-
rio ético ganhe importância estratégica, uma vez que ajuda a promover a transpa-
rência e reduzir riscos fiscais.

Diante dessas considerações, este artigo visa explorar a relação entre a tribu-
tação de ativos digitais, o direito tributário e a ESG, propondo uma abordagem 
integrada para sustentabilidade fiscal e criação de fundos para o desenvolvimento 
sustentável. Discute-se ainda como o combate à fraude tributária pode ser po-
tencializado por meio da adoção de práticas de governança fiscal alinhadas aos 
princípios ESG, visando a um impacto positivo no contexto do Simples Nacional 
e da economia digital.

A abordagem da presente pesquisa destaca, assim, a importância da confor-
midade fiscal ética e transparente para promover práticas empresariais alinhadas 
ao desenvolvimento sustentável. Para tanto, o artigo se debruça sobre o papel do 
planejamento tributário ético, a influência da ESG sobre as práticas fiscais e como 
a tributação de ativos digitais pode contribuir para o financiamento de projetos 
tecnológicos e sociais que beneficiam a sociedade como um todo.

1. METODOLOGIA

A metodologia do artigo é caracterizada por uma abordagem interdisciplinar 
que integra conceitos de direito tributário, direito ambiental e responsabilidade 
social, permitindo uma análise abrangente da tributação de ativos digitais sob a 
perspectiva de Environmental, Social, and Governance (ESG). Sendo realizada 



REVISTA 
ESMAT

REVISTA ESMAT
ANO  17 - Nº 30

JAN. A ABR. 2025

FÁBIO FERNANDES NEVES BENFATTI / TATIANA SUPLICY BARBOSA

REVISTA ESMAT
ANO  17 - Nº 30 

JAN. A ABR. 2025

30 

200
Pág 197 - 212

uma revisão de literatura, citando obras e estudos relevantes, como os de Luciano 
Amaro e outros especialistas, para fundamentar suas argumentações e contex-
tualizar a discussão. Além disso, a pesquisa inclui a análise de casos práticos que 
ilustram como a tributação pode ser utilizada para promover práticas sustentáveis 
e inovadoras, destacando a importância da transparência e da ética na gestão fiscal. 
Essa combinação de análise crítica e de proposição de soluções práticas visa não 
apenas identificar os desafios atuais, mas também sugerir caminhos para a imple-
mentação de uma tributação mais justa e alinhada aos objetivos de desenvolvi-
mento sustentável, contribuindo para o fortalecimento da governança corporativa 
e à responsabilidade social das empresas.

2. ESG E TRIBUTAÇÃO ÉTICA DE ATIVOS DIGITAIS

O planejamento tributário ético é uma ferramenta estratégica para promover 
a aplicação de princípios ESG na gestão fiscal. A implementação de práticas fiscais 
que respeitam a transparência e a ética é crucial para garantir que as obrigações tri-
butárias estejam alinhadas com a sustentabilidade e com a responsabilidade social. 
Buchheim (2020, p. 32) salienta que “o compliance é a base para uma gestão fiscal 
que integra responsabilidade e sustentabilidade. O alinhamento com ESG promo-
ve a adoção de políticas fiscais que vão além da simples legalidade e se preocupam 
com a integridade e o impacto social das práticas empresariais”. Assim, ao estrutu-
rar seu planejamento tributário, as empresas devem garantir que estejam aderindo 
aos princípios ESG, promovendo práticas éticas e transparentes.

A relação entre tributação e ESG é particularmente evidente na destinação 
de recursos tributários para financiar projetos sustentáveis. Conforme Trenne-
pohl e Trennepohl (2021, p. 67), “a integração entre compliance fiscal e ESG cria 
oportunidades para empresas que buscam fortalecer sua reputação no mercado, 
promovendo uma gestão tributária que seja ética e que contribua para objetivos 
de desenvolvimento sustentável”. A correta tributação de ativos digitais permite 
o direcionamento de recursos para iniciativas que promovam responsabilidade 
ambiental, inovação tecnológica e inclusão social.

Além disso, a governança fiscal tornou-se central para empresas que dese-
jam alinhar suas estratégias tributárias com princípios de ESG, especialmente à luz 
da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Conforme Opice Blum e Doneda 
(2015, p. 105), “o avanço das tecnologias digitais transforma a forma como as em-
presas lidam com suas práticas fiscais e tributárias, exigindo transparência e respon-
sabilidade no tratamento de dados fiscais e pessoais”. Doneda e Viola (2019, p. 62) 
enfatizam que “a tributação digital deve considerar os princípios de necessidade 
e transparência, especialmente em relação ao tratamento de dados fiscais, que 
devem seguir rigorosamente as diretrizes da LGPD para garantir a conformidade 
com as obrigações tributárias”.
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Portanto, a transparência e o compliance na gestão tributária de ativos digitais 
são essenciais para garantir práticas fiscais responsáveis e alinhadas com ESG.

2.1 Exemplos Práticos de ESG e o Impacto da LGPD na Tributação

A implementação dos princípios ESG em práticas tributárias apresenta exem-
plos práticos que ilustram como a adoção desses valores pode promover trans-
parência, responsabilidade fiscal e sustentabilidade. A abordagem ESG incentiva as 
empresas a pensar além do lucro e considerar os impactos sociais e ambientais 
de suas operações. Isso tem implicações diretas para as práticas fiscais e pode ser 
observado na forma como as empresas buscam reduzir sua pegada de carbono, 
adotar práticas sólidas de governança corporativa e promover a transparência na 
gestão tributária.

Um exemplo prático de ESG em ação é a aplicação de incentivos fiscais para 
investimentos em energia renovável e tecnologias limpas. Conforme destacado 
por Pimentel e Castro (2015, p. 112), “as políticas fiscais voltadas para práticas 
sustentáveis, como incentivos fiscais para a instalação de painéis solares ou veí-
culos elétricos, geram não apenas benefícios econômicos para as empresas, mas 
também contribuem para a redução das emissões de carbono e a transição para 
uma economia de baixo carbono”. Nesse contexto, as empresas que aderem aos 
princípios ESG podem usufruir de reduções fiscais ou créditos tributários ao inves-
tir em tecnologias ambientalmente amigáveis ou em programas sociais que visam 
melhorar o bem-estar de suas comunidades.

Outro exemplo é o setor de finanças sustentáveis, em que fundos e investi-
mentos ESG promovem práticas fiscais alinhadas a princípios de responsabilidade 
social e ambiental. Conforme Willard (2012, p. 94), “a adoção de práticas fiscais 
que promovam ESG não só reduz a exposição a riscos fiscais e reputacionais, mas 
também aumenta a atratividade de investimentos responsáveis, que visam retor-
nos financeiros no longo prazo com impactos sociais positivos”. Isso significa que 
as empresas estão cada vez mais se conscientizando de que uma abordagem fiscal 
responsável é parte integrante de sua estratégia de negócios e atração de investi-
dores comprometidos com princípios ESG.

No contexto de governança, a abordagem ESG também incentiva a divul-
gação clara e transparente de informações fiscais. As empresas são estimuladas a 
fornecer relatórios detalhados sobre como suas práticas tributárias refletem seu 
compromisso com a sustentabilidade, a ética e o desenvolvimento social. Truzzi 
(2018, p. 120) destaca que “a governança fiscal transparente, que envolve a divul-
gação completa de práticas fiscais e a participação ativa de stakeholders, permite 
que as empresas fortaleçam sua reputação no mercado e promovam uma cultura 
de responsabilidade tributária”. Isso resulta em práticas de comunicação fiscal que 
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são claras e compreensíveis, contribuindo para a construção de confiança entre a 
empresa, investidores e a sociedade.

No que diz respeito à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), há um im-
pacto direto na forma como as práticas de tributação são conduzidas. A LGPD 
regula o tratamento de dados pessoais, estabelecendo princípios de transparência, 
segurança e confidencialidade que também se aplicam ao ambiente fiscal. Como 
observam Opice Blum e Doneda (2020, p. 230), “a tributação, que depende do 
uso de dados pessoais e informações financeiras, precisa estar alinhada aos princí-
pios da LGPD, pois o tratamento inadequado ou não autorizado de dados fiscais 
pode gerar sérios riscos regulatórios e financeiros para as empresas”. Isso significa 
que as empresas devem garantir que suas práticas fiscais estejam em conformidade 
com as regras de proteção de dados, evitando vazamentos de informações fiscais, 
uso indevido de dados pessoais e riscos associados à segurança da informação.

Além disso, a LGPD afeta a tributação no que tange ao compliance e à presta-
ção de contas. As empresas devem manter registros fiscais detalhados e seguros, 
garantindo que o acesso a esses dados seja restrito e controlado. Como apontam 
Doneda e Viola (2019, p. 145), “o impacto da LGPD na tributação exige que as 
empresas estabeleçam mecanismos de governança de dados, que permitam a 
proteção das informações fiscais e a conformidade com as obrigações legais, mi-
nimizando riscos regulatórios e protegendo a privacidade dos contribuintes”. Isso 
resulta na necessidade de as empresas adotarem sistemas de gestão fiscal e dados 
que sejam tecnicamente seguros, promovendo a transparência na arrecadação de 
tributos e a proteção dos dados dos contribuintes.

Portanto, o impacto prático da ESG e da LGPD na tributação se reflete na 
forma como as empresas planejam, comunicam e executam suas práticas fiscais. 
O alinhamento dessas práticas com princípios ESG e conformidade à LGPD não 
apenas promove uma tributação ética e sustentável, mas também protege os da-
dos fiscais e pessoais, contribuindo para uma gestão tributária mais transparente 
e segura. Isso evidencia que uma abordagem integrada de ESG e de proteção de 
dados é essencial para promover um ambiente de negócios responsável, ético e 
sustentável.

3. SUSTENTABILIDADE FISCAL E DESENVOLVIMENTO TECNO-
LÓGICO

A sustentabilidade fiscal e os incentivos tributários desempenham um papel im-
portante no desenvolvimento tecnológico e no financiamento de projetos susten-
táveis. A criação de mecanismos tributários que beneficiem empresas que adotam 
práticas ambientais responsáveis e tecnologias inovadoras é uma abordagem estra-
tégica para estimular a sustentabilidade empresarial. Willard (2012, p. 77) ressalta 
que “a adoção de práticas sustentáveis na gestão tributária pode trazer diversas 
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vantagens competitivas para as empresas, incluindo eficiência operacional, redução 
de custos e uma melhor reputação no mercado”. Isso demonstra que a tributação 
de ativos digitais pode ser uma ferramenta para incentivar práticas empresariais 
que promovam a sustentabilidade e a inovação.

A responsabilidade fiscal também deve estar alinhada com os Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU, promovendo justiça tributária e 
garantindo que os tributos arrecadados sejam destinados a projetos sociais e am-
bientais. Conforme Barbieri (2020, p. 145), “a tributação sustentável é uma fer-
ramenta de desenvolvimento econômico e social, pois direciona recursos para o 
cumprimento de objetivos globais de sustentabilidade, fortalecendo o papel das 
empresas no desenvolvimento responsável”. Isso significa que a arrecadação fiscal 
deve ser vista como um meio de promover práticas que contribuam para o desen-
volvimento sustentável, incluindo o uso responsável de ativos digitais.

Além disso, a criação de um fundo tecnológico sustentável financiado por ati-
vos digitais surge como uma oportunidade para alinhar a arrecadação fiscal com 
objetivos de inovação e de sustentabilidade. Elkington (1999, p. 95) argumenta 
que “as práticas fiscais sustentáveis devem considerar o impacto econômico, social 
e ambiental das operações empresariais, promovendo um equilíbrio que beneficie 
todos os stakeholders envolvidos”. 

A governança eficaz desse fundo é fundamental para garantir transparência e 
responsabilidade na gestão dos recursos, assegurando que a arrecadação prove-
niente de ativos digitais seja utilizada para fomentar projetos que tenham impactos 
positivos e sustentáveis. Conforme Truzzi (2018, p. 130), “a governança é um dos 
pilares da ESG que, ao ser bem estruturada, garante a destinação adequada de re-
cursos, maximizando os benefícios sociais e ambientais das práticas empresariais”. 

3.1 Incentivos Fiscais para o Desenvolvimento Tecnológico Sustentá-
vel: Impactos Reais e Dados

O uso de incentivos fiscais para promover o desenvolvimento tecnológico sus-
tentável no contexto dos princípios ESG é uma estratégia amplamente reconhe-
cida e utilizada por diversos governos ao redor do mundo. Em particular, o Brasil 
possui políticas fiscais específicas – para promover a pesquisa, o desenvolvimento 
e a inovação (PD&I) – alinhadas ao desenvolvimento sustentável. A Lei do Bem 
(Lei nº 11.196, de 2005) é um exemplo dessa estratégia, fornecendo incentivos 
fiscais para empresas que investem em inovação tecnológica. Entre 2006 e 2016, 
mais de R$ 10 bilhões em benefícios fiscais foram concedidos para promover a 
inovação no setor empresarial brasileiro, com o objetivo de fomentar o desenvol-
vimento tecnológico e garantir o crescimento econômico responsável (Ministério 
da Ciência, Tecnologia e Inovações – MCTI, 2019).
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De acordo com dados do MCTI, as empresas que utilizam incentivos fiscais 
da Lei do Bem representam uma fatia significativa do investimento em PD&I no 
Brasil. O Relatório Anual de Atividades de PD&I, publicado em 2019, aponta que 
os setores mais beneficiados pelos incentivos foram indústria de transformação, 
tecnologia da informação e comunicação, e setores de energia, os quais têm forte 
relação com o avanço tecnológico e com a sustentabilidade ambiental. Essa distri-
buição demonstra uma tendência crescente de alinhamento entre práticas fiscais 
e inovação sustentável, promovendo uma economia que equilibra crescimento, 
responsabilidade social e proteção ambiental.

No contexto internacional, dados do Relatório de Impostos Verdes da 
OCDE (2019) apontam que, entre 1990 e 2017, os países da OCDE aumenta-
ram significativamente o uso de incentivos fiscais para promover práticas susten-
táveis. O relatório revela que os impostos ambientais representaram em média 
4,7% da arrecadação tributária total nos países-membros em 2017, evidenciando 
uma tendência global para promover eficiência energética, redução de emissões e 
inovação verde por meio de políticas fiscais.

Outro exemplo de incentivo fiscal estratégico pode ser visto na Alemanha, 
onde o governo introduziu políticas de desoneração tributária para investimentos 
em tecnologias limpas, energias renováveis e eficiência energética. A Lei de Energia 
Renovável Alemã (EEG), por exemplo, prevê subsídios fiscais para empresas que 
investem em energia solar, eólica e outras fontes de energia limpa, contribuindo 
para que o país seja líder mundial na transição para a energia sustentável. Confor-
me dados do Relatório Energiewende, em 2020, aproximadamente 46% da ele-
tricidade consumida na Alemanha foi proveniente de fontes renováveis, resultado 
direto de políticas fiscais e incentivos de financiamento sustentável (BMWi, 2021).

Além disso, o desenvolvimento tecnológico sustentável está intrinsecamente 
ligado à tributação de ativos digitais, uma área que tem crescido exponencialmente 
nos últimos anos. Conforme o relatório Global Cryptoasset Benchmarking Study da 
Universidade de Cambridge (2020), o volume de transações envolvendo cripto-
moedas superou US$ 1 trilhão em 2019, indicando um mercado em ascensão 
que apresenta grandes desafios e oportunidades para a tributação ética e res-
ponsável. Ao tributar transações digitais e ativos, como criptomoedas e tokens, 
os governos podem direcionar recursos para financiar tecnologias inovadoras e 
projetos sustentáveis.

Vale ressaltar que, para que esses incentivos fiscais sejam efetivos, é necessário 
que haja transparência e clareza na comunicação das regras tributárias. De acordo 
com Schwab (2021, p. 135), “a transparência na política fiscal e nos incentivos 
tributários é essencial para atrair investimentos e promover uma economia que 
se desenvolva de forma justa, sustentável e alinhada aos princípios ESG”. Ou seja, 
é fundamental que as empresas tenham acesso a informações claras sobre como 
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acessar os incentivos fiscais para que possam direcionar investimentos de forma 
estratégica e sustentável.

No contexto do Brasil, a implementação da Lei Geral de Proteção de Dados 
(LGPD) afeta diretamente a forma como as empresas podem se beneficiar de in-
centivos fiscais relacionados ao desenvolvimento tecnológico sustentável. Confor-
me Opice Blum e Doneda (2020, p. 248), “a proteção de dados pessoais é uma 
questão essencial para as empresas que desejam acessar incentivos fiscais para 
tecnologias digitais, uma vez que a conformidade com a LGPD é um pré-requi-
sito para operar de forma transparente e ética no mercado digital”. A LGPD não 
apenas protege a privacidade dos cidadãos, mas também incentiva as empresas a 
adotarem padrões de segurança e de transparência na gestão de dados, garantindo 
que os benefícios fiscais concedidos para inovação tecnológica sejam usados de 
forma responsável.

Para exemplificar, o uso de incentivos fiscais no setor de tecnologia e inovação 
pode ser visto também na adoção de sistemas de blockchain para garantir transpa-
rência na cadeia produtiva e operações fiscais. O governo de Dubai, por exemplo, 
anunciou em 2018 a iniciativa “Dubai Blockchain Strategy”, que visa tornar todas 
as transações governamentais em blockchain até 2021, promovendo eficiência e 
transparência em áreas como tributação, serviços públicos e registros comerciais 
(Smart Dubai, 2018). Essa estratégia não apenas impulsiona o desenvolvimento 
tecnológico, mas também estabelece padrões de governança fiscal que podem 
ser aplicados globalmente para promover transparência e eficiência nos serviços 
tributários.

Portanto, os incentivos fiscais para o desenvolvimento tecnológico sustentável 
e a tributação ética de ativos digitais estão diretamente ligados aos princípios ESG. 
Esses incentivos estimulam empresas a investir em inovação e práticas sustentá-
veis, ao mesmo tempo que promovem a transparência fiscal e a conformidade 
com as legislações de proteção de dados, como a LGPD. Dessa forma, a aborda-
gem fiscal alinhada com ESG não apenas promove o desenvolvimento sustentável 
e tecnológico, mas também fortalece a governança fiscal e a responsabilidade so-
cial corporativa em âmbito global.

4. REDUÇÃO DE RISCOS FISCAIS POR MEIO DA ESG

A adoção de práticas ESG reduz diversos riscos fiscais para as empresas, in-
cluindo riscos de conformidade, reputacionais e regulatórios. A transparência fiscal 
e a conformidade com normas éticas evitam litígios tributários e garantem que as 
práticas fiscais sejam vistas de forma positiva pelo mercado. Conforme Carney 
(2021, p. 98), “a gestão fiscal deve estar alinhada com valores que promovam a 
sustentabilidade e a inclusão social, evitando práticas fiscais questionáveis que pos-
sam prejudicar a reputação e a operação das empresas”. 
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Além disso, a ESG pode ajudar a evitar riscos associados à evasão fiscal e à 
perda de incentivos fiscais. Schwab (2021, p. 88) destaca que “as práticas fiscais 
devem ser transparentes e contribuir para o equilíbrio entre eficiência e justiça 
social, promovendo uma abordagem fiscal que beneficie não só os negócios, mas 
também o desenvolvimento sustentável”. Dessa forma, a integração de práticas 
ESG na gestão tributária é uma forma de garantir conformidade, transparência e 
responsabilidade social.

4.1 Incentivos Fiscais Globais para Sustentabilidade e ESG

Os incentivos fiscais têm se mostrado uma ferramenta fundamental para pro-
mover práticas de Environmental, Social, and Governance (ESG) em nível glo-
bal, estimulando o desenvolvimento sustentável, inovação tecnológica e eficiência 
energética. Diversos países adotaram políticas fiscais estratégicas para impulsionar 
a transição para uma economia de baixo carbono e para práticas empresariais 
responsáveis. Nesse contexto, é fundamental analisar como esses incentivos têm 
sido implementados globalmente e como eles se relacionam com a redução de 
riscos fiscais e a promoção de práticas ESG.

Um exemplo relevante é a política de incentivos fiscais dos Estados Unidos 
para energia renovável. O Investment Tax Credit (ITC) permite que empresas que 
investem em instalações solares deduzam até 26% do custo total de instalação de 
seus impostos federais sobre a renda. A Solar Energy Industries Association (SEIA) 
relatou que esse incentivo foi essencial para aumentar a capacidade de energia 
solar instalada nos EUA em mais de 52% por ano desde 2006. Isso demonstra 
como a política fiscal voltada para o ESG pode promover diretamente a transição 
para fontes de energia limpa e atrair investimentos significativos para a inovação 
tecnológica sustentável.

Outro caso significativo é o Sistema de Comércio de Emissões (ETS) da União 
Europeia (UE), que se baseia em créditos de carbono e é o maior esquema de 
comércio de emissões do mundo. Segundo dados da Comissão Europeia, o ETS 
contribuiu para uma redução de aproximadamente 43% nas emissões de gases 
de efeito estufa dos setores cobertos pelo sistema desde 2005, mostrando que as 
políticas fiscais podem efetivamente induzir comportamentos sustentáveis. O ETS 
impõe limites às emissões das empresas e permite a negociação de permissões de 
carbono, incentivando a adoção de tecnologias de baixo carbono.

Além disso, na França, o Crédit d’Impôt Recherche (CIR) é um mecanismo de 
incentivo fiscal que concede crédito tributário de até 30% sobre os gastos elegíveis 
em Pesquisa e Desenvolvimento (P&D), particularmente em áreas que incentivam 
a sustentabilidade e tecnologias verdes. Conforme relatório do Ministère de l’Éco-
nomie et des Finances, o CIR foi responsável por fomentar a inovação, aumentan-
do os investimentos empresariais em P&D para níveis que chegam a representar 
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2,23% do PIB francês em 2020. Esse incentivo destaca como a política tributária 
alinhada à ESG pode promover o desenvolvimento tecnológico com foco em 
eficiência energética e práticas industriais sustentáveis.

A Noruega tem sido pioneira na promoção de veículos elétricos por meio de 
incentivos fiscais robustos. O governo isenta veículos elétricos de impostos como 
o Imposto sobre Valor Agregado (IVA) e taxas de registro, além de oferecer bene-
fícios como pedágios reduzidos e estacionamentos gratuitos. Em 2020, de acordo 
com o Norwegian Road Federation (OFV), mais de 50% de todos os carros novos 
vendidos no país eram elétricos, tornando a Noruega líder mundial em veículos de 
baixa emissão. Esses incentivos fiscais têm sido fundamentais para alcançar a meta 
do país de ser neutro em carbono até 2050.

O Reino Unido também é um exemplo relevante de como incentivos fiscais 
podem promover a sustentabilidade financeira e ambiental por meio de títulos 
verdes, conhecidos como Green Bonds. Esses títulos têm isenções fiscais e incen-
tivam investidores a financiar projetos verdes, como energia renovável, infraestru-
tura sustentável e tecnologias de redução de carbono. O Bank of England indica 
que a emissão de Green Bonds aumentou significativamente no Reino Unido após 
a implementação dessas políticas fiscais, contribuindo para a transição para uma 
economia verde e sustentável.

No Japão, a política de incentivos fiscais para eficiência energética e redução de 
emissões está focada em deduções tributárias para investimentos em tecnologias 
verdes. Conforme o Ministério da Economia, Comércio e Indústria (METI), a Lei 
de Promoção da Eficiência Energética permite que empresas deduzam até 10% 
dos custos de instalação de equipamentos de eficiência energética de seu imposto 
de renda. Essas políticas têm contribuído para que o Japão atinja suas metas de re-
dução de emissões de gases de efeito estufa, alinhando incentivos fiscais a práticas 
ESG no setor industrial.

Outro exemplo de destaque é o da Holanda, que implementa incentivos fis-
cais para promover uma economia circular, reduzindo o desperdício e promoven-
do a reutilização de materiais. O governo oferece deduções e créditos fiscais para 
empresas que adotam práticas de economia circular, como reciclagem e processos 
produtivos sustentáveis. A política “Netherlands Circular in 2050” visa tornar a 
economia holandesa totalmente circular até 2050, com a meta intermediária de 
reutilizar 50% de todos os recursos até 2030, conforme dados do Rijksdienst 
voor Ondernemend Nederland (RVO).

Esses exemplos globais de incentivos fiscais demonstram como as políticas 
tributárias podem atuar como alavancas para o desenvolvimento sustentável e a 
promoção de princípios ESG. A implementação de incentivos fiscais estratégicos 
reduz riscos fiscais, atrai investimentos responsáveis e estimula práticas inovadoras 
que contribuem para a transição para uma economia de baixo carbono e uma 
sociedade mais justa e sustentável. Ao promover práticas fiscais éticas e incentivar 
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a sustentabilidade, esses exemplos fornecem um modelo de sucesso que pode 
ser replicado por outros países para alcançar metas ambientais e sociais globais.

CONCLUSÃO

A pesquisa apresentada neste artigo teve como objetivo principal explorar a 
relação entre tributação de ativos digitais, princípios de Environmental, Social, and 
Governance (ESG) e sustentabilidade fiscal, com enfoque na criação de incentivos 
fiscais que possam promover uma economia global mais justa e equilibrada. A aná-
lise realizada permitiu constatar que a integração de práticas ESG ao planejamento 
tributário e à governança fiscal representa uma abordagem estratégica e inovadora 
para enfrentar os desafios impostos pelas mudanças econômicas e sociais na era 
digital. A investigação dos exemplos globais de incentivos fiscais e sua implemen-
tação prática demonstrou que as políticas tributárias, quando bem estruturadas, 
são capazes de promover o desenvolvimento sustentável, reduzir riscos fiscais e 
fortalecer a transparência e a responsabilidade social corporativa.

Os casos analisados, como os créditos fiscais para energia renovável nos Es-
tados Unidos, o Sistema de Comércio de Emissões da União Europeia, e os in-
centivos para veículos elétricos na Noruega, evidenciam que os governos podem 
utilizar instrumentos tributários para estimular práticas empresariais sustentáveis e 
inovadoras. Tais incentivos fiscais não apenas viabilizam o crescimento de setores 
estratégicos da economia verde, mas também alinham os interesses fiscais dos 
Estados com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODSs). Isso reforça 
que o alinhamento entre práticas fiscais e ESG tem potencial para fomentar um 
ciclo virtuoso de investimentos em tecnologias limpas, eficiência energética e eco-
nomia circular.

A análise dos impactos da LGPD na tributação também revelou que a prote-
ção de dados fiscais e a transparência são fundamentais para que a arrecadação 
tributária seja gerida de forma ética e responsável. A necessidade de conformidade 
com legislações de proteção de dados fortalece a governança fiscal e a prestação 
de contas, elementos essenciais para uma gestão tributária moderna e alinhada 
aos princípios de ESG. Dessa forma, a pesquisa demonstra que a tributação ética 
de ativos digitais não apenas promove transparência, mas também incentiva a im-
plementação de práticas fiscais que contribuem para o desenvolvimento social e 
tecnológico sustentável.

É importante destacar que a integração de práticas ESG na gestão tributária 
pode contribuir significativamente para a redução de riscos fiscais. Empresas que 
adotam padrões rigorosos de governança fiscal, com transparência e responsabi-
lidade na comunicação de suas práticas, minimizam sua exposição a fiscalizações 
agressivas, litígios dispendiosos e riscos reputacionais. A pesquisa confirma que 
a adoção de práticas ESG é uma abordagem eficaz para prevenir contenciosos 
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fiscais e assegurar que a destinação de recursos tributários esteja alinhada com 
objetivos sociais e ambientais. A análise jurídica aprofundada de autores como 
Luciano Amaro, Hugo de Brito Machado e Paulo de Barros Carvalho reforça que 
a boa governança fiscal requer uma abordagem ética e proativa, que considere a 
conformidade legal, transparência e justiça tributária.

Nesse sentido, a pesquisa alcançou seu objetivo ao estabelecer uma relação 
consistente entre tributação de ativos digitais, ESG e sustentabilidade fiscal, mos-
trando que a criação de incentivos fiscais voltados para a promoção de práticas 
sustentáveis e inovação tecnológica pode ser uma ferramenta eficaz para equilibrar 
arrecadação e responsabilidade social. Os exemplos práticos analisados e os dados 
apresentados corroboram a hipótese de que o planejamento tributário alinhado 
aos princípios ESG não apenas melhora a governança corporativa, mas também 
promove a arrecadação fiscal direcionada a objetivos de desenvolvimento susten-
tável.

Em síntese, o artigo demonstrou que uma abordagem fiscal centrada em ESG, 
aliada ao uso ético de incentivos fiscais, tem potencial para promover práticas em-
presariais mais justas e sustentáveis. A integração de práticas tributárias transparen-
tes, éticas e inovadoras contribui para o fortalecimento da economia global e para 
o desenvolvimento de uma sociedade que valoriza o crescimento responsável, 
inclusão social e proteção ambiental. Portanto, a pesquisa não apenas alcança seus 
objetivos, mas também abre espaço para futuras investigações sobre a relação en-
tre políticas fiscais e sustentabilidade, fortalecendo o debate sobre a construção de 
um arcabouço tributário que reflita os desafios e as oportunidades do século XXI.

REFERÊNCIAS

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 23. ed. São Paulo: Saraiva, 2017.

AMARO, Luciano. Direito financeiro e tributário. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2019.

ATCHABAHIAN, Ana Claudia Ruy Cardia. ESG: Teoria e prática para a verdadeira 
sustentabilidade nos negócios. São Paulo: Editora Almedina, 2022.

BARBIERI, José Carlos. Desenvolvimento sustentável: das origens à agenda 
2030. São Paulo: Editora Saraiva, 2020.

BMWi (Federal Ministry for Economic Affairs and Energy - Alemanha). Ener-
giewende Report. Alemanha, 2021.

BUCHHEIM, Maria Pia Bastos-Tigre. Exercícios de compliance: 100 perguntas 
para pensar (e repensar) valores e atitudes. Rio de Janeiro: Editora Forense, 2020.



REVISTA 
ESMAT

REVISTA ESMAT
ANO  17 - Nº 30

JAN. A ABR. 2025

FÁBIO FERNANDES NEVES BENFATTI / TATIANA SUPLICY BARBOSA

REVISTA ESMAT
ANO  17 - Nº 30 

JAN. A ABR. 2025

30 

210
Pág 197 - 212

CARNEY, Mark. Value(s): building a better world for all. New York: PublicAffairs, 
2021.

CARRAZZA, Roque. Curso de direito constitucional tributário. 32. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2017.

Comissão Europeia. European Green Deal and ETS. União Europeia, 2020.

DONEDA, Danilo; VIOLA, Camila. Comentários à lei geral de proteção de 
dados. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2019.

ELKINGTON, John. Cannibals with forks: the triple bottom line of 21st century 
business. Oxford: Capstone Publishing, 1999.

Ministère de l’Économie et des Finances (França). Rapport annuel du crédit d’im-
pôt recherche. França, 2020.

Norwegian Road Federation (OFV). Electric vehicle sales statistics in Norway. 
Noruega, 2020.

OPICE BLUM, Renato; DONEDA, Danilo; MONTEIRO, Miriam Wimmer. Lei 
geral de proteção de dados comentada: artigo por artigo. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2020.

PIMENTEL, Gustavo; CASTRO, Guilherme Teixeira. Investimentos e finanças 
sustentáveis: fundamentos e práticas para a sustentabilidade empresarial. São Pau-
lo: Editora Elsevier, 2015.

Rijksdienst voor Ondernemend Nederland (RVO). Netherlands Circular in 
2050. Holanda, 2020.

ROQUE, Carrazza. ICMS. 20. ed. São Paulo: Malheiros, 2017.

SCHWAB, Klaus. Stakeholder capitalism: a global economy that works for pro-
gress. People and Planet. Hoboken: John Wiley & Sons, 2021.

Solar Energy Industries Association (SEIA). Solar investment tax credit (ITC) Re-
sources. EUA, 2020.

Task Force on Climate-related Financial Disclosures (TCFD). Guidance on clima-
te-related financial disclosures. Financial Stability Board, 2020.

TRENNEPOHL, Terence; TRENNEPOHL, Natascha. ESG e compliance - inter-
faces, desafios e oportunidades. São Paulo: Editora Almedina, 2021.



REVISTA 
ESMAT

REVISTA ESMAT
ANO  17 - Nº 30

JAN. A ABR. 2025

TRIBUTAÇÃO DE ATIVOS DIGITAIS, DIREITO TRIBUTÁRIO E ESG:
RUMO À SUSTENTABILIDADE FISCAL E À CRIAÇÃO DE FUNDOS PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

NO CONTEXTO DO SIMPLES NACIONAL E DO COMBATE À FRAUDE TRIBUTÁRIA

REVISTA ESMAT
ANO  17 - Nº 30 

JAN. A ABR. 2025

30 

211
Pág 197 - 212

TRUZZI, Gisele. Redes sociais e direito: como as novas tecnologias impactam na 
vida e no direito. São Paulo: All Print, 2018.

WILLARD, Bob. The new sustainability advantage: seven business case benefits 
of a triple bottom line. New Society Publishers, 2012.

WINSTON, Andrew. The big pivot: radically practical strategies for a hotter, scar-
cer, and more open world. Boston: Harvard Business Review Press, 2014.



REVISTA ESMAT
ANO  17 - Nº 30 

JAN. A ABR. 2025

30 

REVISTA 
ESMAT

REVISTA ESMAT
ANO  17 - Nº 30

JAN. A ABR. 2025

FÁBIO FERNANDES NEVES BENFATTI / TATIANA SUPLICY BARBOSA

212
Pág 197 - 212

Recebido em: 04/03/2025
Aprovado em: 20/03/2025


